
EXP, 

|PROTOCOLo 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete da Vereadora Cecília Meireles Ferreira (PP) 

Altera a redação da alínea "e", do Inciso I, do art. 7° ao referido projeto de lei, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

RECEB. 

EMENDA MODIFICATIVA 6 /2023 

e) integrar os catadores e carroceiros no sistema de manejo; 

03/|0_/2023 
HORA 15h15 

Emenda ao Projeto de Lei n130/2023 que "Institui 
o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos de Montes Claros MG e dá Outras 
Providências". 

Montes Claros - MG, 03 de outubro de 2023. 

Ceclia Meireles Pereira 
Nereadora 

Cecilia Meireles Ferreira 

Ceci Protetora 
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